
 

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO 

SOLENE NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 

2024, EM HOMENAGEM AOS 10 ANOS DE 

OFICINAS PERMANENTES DO CHORO, 

DO PROJETO “CHORO DA CASA”, 

CONFORME ESPECIFICA. 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Art. 1º. Fica autorizada a realização de Sessão Solene em homenagem aos 10 

anos de Oficinas Permanentes do Choro do projeto “Choro da Casa”, realizadas no interior do 

Centro Cultural Palace desde 2013. 

Parágrafo único. A Sessão Solene que trata o caput será realizada no dia 23 

de fevereiro de 2024, às 19h, na Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com a presença dos 

vereadores, autoridades, professores, alunos e alunas e demais pessoas interessadas. 

Art. 2º. O cerimonial da Sessão Solene será conduzido de acordo com o 

protocolo estabelecido pela Câmara Municipal de Ribeirão Preto, com a devida organização e 

acompanhamento pela equipe responsável. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta de 

verba própria, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023. 

 

  MARCOS PAPA 

Vereador – PODE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 45/2023
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de resolução objetiva homenagear os 10 anos de Oficinas Permanentes do 

Choro, do projeto “Choro da Casa”, que desde 2013, no Centro Cultural Palace, vem oferecendo 

aulas gratuitas para pessoas de todas as idades. 

O desenvolvimento das atividades se dá através do curso quadrimestral de cada instrumento 

oferecido. São aulas de 1h15minutos para 02 turmas, totalizando assim 2h30 minutos de cada 

professor às segundas-feiras, antecedendo a Roda Permanente de Choro - outro evento semanal 

e marcante do projeto. As aulas oferecidas são: Cavaco, Violão Iniciante, Violão Intermediário, 

Pandeiro Iniciante, Pandeiro Intermediário e Prática de Conjunto. 

Trata-se de iniciativa que merece todo o reconhecimento por parte desta Câmara Municipal, 

pois as oficinas oferecidas evidenciam o empenho incansável de cada professor voluntário que 

dedica seu tempo e talento para ensinar e promover a cultura local. Mais que isso, as aulas 

oferecidas pelo projeto testemunham o amor à arte que move esses educadores.  

Sem a busca por recompensa financeira, esses mestres da música têm sido os pilares deste 

projeto, transmitindo conhecimento para além das notas musicais, como valores de 

generosidade e compromisso comunitário, impulsionados pelo desejo de compartilhar arte, 

promovendo inclusão e um acesso democrático à riqueza da nossa música brasileira. 

Assim, o projeto se tornou um terreno fértil para o desenvolvimento pessoal e social, de modo 

que, ao celebrar esses 10 anos de aulas e oficinas, desejamos que o projeto continue a ressoar 

corações e almas de todas as pessoas que venham a ter o prazer de vivenciar essa jornada 

musical. 

Parabéns ao "Choro da Casa" por 10 anos de música e educação! Parabéns aos professores 

Lucas Oliveira, Marcel Roberto, Guilherme Garcia, Luis Furlan, Ricardo Perez e Alexandre 

Gonçalves Peres, por 10 anos de verdadeira transformação social! Parabéns a todos alunos e 

alunas pela participação e ampliação da cultura local. 
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